
05/10/2018 Memorando Eletrônico - SIPAC

https://sipac.ufrrj.br/sipac/protocolo/memorando_eletronico/memorando_eletronico.jsf?idMemorandoEletronico=194888 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

 PRÓ-REITORIA ADJUNTA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

MEMORANDO CIRCULAR Nº 566/2018 - PROAAD (12.28.01.00.20) 
(Identificador: 201852736) 
 
Nº do Protocolo: 23083.030170/2018-89

Seropédica-RJ, 28 de Setembro de 2018.
 

Ao grupo: DIRETORES DOS INSTITUTOS, DIRIGENTES, PRO-REITORES E PRO-REITORES ADJUNTOS,
TODOS OS SERVIDORES.
 

Título: Afastamento de curta e média duração no país para docente e técnicos-administrativos

Senhores Dirigentes e Servidores,
 
Informamos que as solicitações de afastamento de curta e média duração no país dos docentes e
técnico-administrativos deverão ser realizadas pelo SIGRH, conforme os fluxos e tutorial em anexo.
 
Reforçamos que não serão aceitos processos (físicos ou eletrônicos) que tratem das solicitações em
questão.
 
O prazo para solicitar o afastamento de curta e média duração no Brasil é de 30 dias antes da data
de início do afastamento.
É de responsabilidade da chefia imediata conferir as informações referentes ao afastamento cadastrado pelo
servidor, submeter à reunião do Colegiado do Departamento para aprovação, quando houver. 

  
Lembramos que  é obrigatório a solicitação do afastamento, sendo que de acordo com o Art. nº 18, parágrafo
único da deliberação nº 053/ 2014: " no caso de afastamento sem autorização institucional deverá ser
promovida a devida apuração, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar em que seja
assegurada a ampla defesa, na forma do art. 143 da Lei nº 8.112/90".

  
Compete à CODEP apenas o acompanhamento dos relatórios dos afastamentos de curta e média
duração no país.
 
Visitem o site da CODEP (http://institucional.ufrrj.br/codep/) para orientações detalhadas sobre os tipos
de afastamento e seus procedimentos.
 
Atenciosamente,
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